
Gabinete

LEI N° 4498

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional especial na importância de até R$ 1.118.200,00 (um 

milhão, cento e dezoito mil e duzentos reais).

A CAMARA MUNICIPAL DE IR ATI, Estado do Paraná, APROVOU

e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e no orçamento municipal um crédito adicional especial, nas dotações abaixo 
discriminada?, no valor de até R$ 1.118.200,00 (um milhão, cento e dezoito mil e duzentos 
reais):

Suplcincntacão

os.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo. 
08.001 .00.000.0000.0.000. 
08.001.10.301.1001.1. (75.

1333 3.3.00.TO.00.00

1334 3.3.90.39.00.00 
08.001.10.301.1001.1.450.

1335 4.4.00.52,00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUN1C SAUDE/DEPARTAMENTO MÉDICO 
REQUALIHCA UBS CONSTR UBS FÓSFORO C l 3003 

2402 MATERIAL DE CONSUMO

2402 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ESTKUT DA REDE DE SERV ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

2400 EQUIPAMENTOS E MA TERIAL PERMANENTE

1336 4.4.00.52.00.00
1337 4.4.00.52.00.00
1338 4.4.00.52.00.00 

08.001.10.301.1001.1.4X2.
1332 3.3.90.30,00.00 

08.001. [0.301.1001.1.066.

1330 4.4.00,52.00.00 

1340 4.4.00.52.00.00

2407 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2408 EQUIPAMENTOS E MA TERIAL PERMANENTE 

2411 EQUIPAMEN TOS E MA TERIAL PERMANENTE
CONV ESTADUAL UBS LAGOA 

2410 MATERIAL DE CONSUMO
ESTRATURAÇÃO DA REDE DE SERV DE ATENÇÃO BASICA EQUIP

2413 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2414 EQUIPAMEN TOS E MATERIAL PERMANENTE

1341 4.4.00.52.00.00
08.001,10.301.1001.2.220.

1320 3.3.00.30.00.00 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08,003,10.301.1001.2.468.

1330 3.3.90.30.00.00

1331 4.4.00.52.00.00

2415 EQUIPAM ENTOS E M ATERIA L PERM ANENTE

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2400 MA TERIAL DE CONSUMO

FUNDO MUN SAUDE/DEPTO ENFERM E ASSIST FARMACÊUTICA 
ASSITENCIA FARMACÊUTICA EST ADUAL 

2408 MATERIAL DE CONSUMO 

2408 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

25.000. 00

7.000.00

2.500.00 
116.000,00

43.000. 00

264.000. 00

35.01)0.00

197.000. 00

205.000. 00
103.000. 00

4.600.00

5.100.00

21.000,00

Total SupIcmcntaçAo: l . l  18.200,00
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Art. 2o - Os recursos indicados para cobertura do crédito 
autorizado conforme disposto no artigo anterior, serão os resultantes de superávit 

financeiro do exercício anterior nas respectivas fontes de recursos.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

de 2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 23 de maio

W

Jorge David Derbli Pinto 
Prefeito Municipal
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